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ESTADO DA FIARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNI3.1: 13.880.711/0091-49 

Travessa Professora Helena, shC, teatro de Santa S dieCirella-BA CEP: 47.150400. 

CONTRATO N.° 156/2022 
INEXIGIBILIDADE N° 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, BARÃO PRODUÇÕES 
MUSICAIS E ARTÍSTICAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, dc 
um lado como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, com a 
sede na Travessa Professora Helena, shr, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, 
CEP: 47.15000. inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF 207.067.153-49 e, do outro, 
a empresa BARÃO PRODUÇÕES MUSICAIS E ARTÍSTICAS L'I'DA, pessoa jurídica de 
direito privado. Inscrita no CNPJ/MF sob ir 96.744370/0001-02, sediada na Rua DR. José 
Peroba, n° 275 — sala 810, Edf. EMP Metropolis, Costa Azul, Salvador — BA, neste ato 
representado pelos seu Administrador Sr. Gabriel Luiz da Cruz Jimior, brasileiro, aposentado, 
casado inscrito no CPF sob o tf 005.290.285-49, residente e domiciliado na Rua Ceara n" 1072 
apr. 1102, Pituba, Salvador — BA, doravante denominada CONTRATADO, tem entre si 
ajustados o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei 
n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Fica obrigada a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de 
evento, com a realização de show com a atração de renome a Banda Chiclete com Banana, com 
duração mínima de 2 (duas) hora, a se realizar no dia 21 de maio de 2022, a partir das 22 horas, 
nos festejos da Padroeira desta Cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao contratado o valor total de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), sendo que 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato no dia da 
assinatura do mesmo e 50% (cinquenta por cento) até urna hora antes da realização do evento. As 
despesas com hotel e alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por conta da 
CONTRATADA, bem como traslado, e todo acompanhamento necessário para total execução do 
contrato na forma estabelecida, se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer a estrutura de 
palco, iluminação e camarins. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica 
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022. 
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ESTADO DA BARU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/8001-40 

Travessa Professora Helena, sie, centra de Saleta Rita de Cássia CEP: 47.150-000. 

• Unidade: 0206000 — Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
• Atividade: 2.011 — Apoio as Festividades, Cultura, Esportivas, Religiosas e Inc. a Arte 

Popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00— Outros Serviços Pessoa Jurídica 
• Fonte: 00- Recursos Ordinários 

CLÁUSULA QUARTA - TRANSFERÊNCIA 

A CONTRATADA fica vedado negociar com terceiros, seja a que titulo for, o crédito 
decorrente do contrato, ainda que COM instituição bancária, permitindo-se tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá 
A CONTRATADA transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar 
os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto, não existindo qualquer vinculo contratual 
entre eventuais subcontratadas e O CONTRATANTE, perante o qual o único tesponsável pelo 
cumprimento deste contrato será sempre A CONTRATADA, direta e exclusivamente. 

CLÁUSULA OUINTA — DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

Os serviços serão executados no dia 21 de maio de 2022, a partir das 22 horas, nos festejos da 
Padeira desta Cidade. O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com 
vigência iniciando na data de sua assinatum até 31 de maio de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA — MULTAS E SANCÓES 

No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora 
sujeita a multa de 20% do valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 'RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXIGIBILIDADE 

O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os 
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o 
processo licitatório de inexigibilidade, em conformidade com o25, inciso III. da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUCÃO 

A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 666/93, a Sra. Thayane Augusto da 
Silva Reis, conforrne Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DECIMA DISPOSICÓES FINAIS 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.7111000140 

Travessa Pr;fessera Helena, she, endro de Santa Afta de Ciesia-BA CEP: 47.150-000. 

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios provenientes da interpelação efou execução do presente contrato. 

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) dias de 
igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que 
também o assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação o prospecto dos serviços contratados. 

Santa Rita cle BA, 03 de maio de 2022 

Men 
JOSE BENED rirtrarrter 

refeito 
CONT T 

BARÃO P 

TESTEMUNHAS: 

Ç Lt t jvto

S1CAIS E ARTISTICAS LTDA 
C 96.744.378/0001-02 

CONTRATADO 



DIÁRIO. 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

To-

ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

7 rawssa trastftra Helena, dr, centro  de Santa MU de Carda-Ha CEP: 47.150-000. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 09212022, 1NEXIGIBILIDADE 1N° O 14/2022. 
CONTRATO N": 156/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 
CONTRATADA: BARÃO PRODUÇÕES MUSICAIS E ARTiSTICAS LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, Inscrita no CNP.10411 sob 1f96.744.37010001-02. 
OBJETO: A contratação de Empresa do ramo de Promoção e Produção de Eventos e detentora 
de exclusividade, visando à realização de show com atração de renome da Banda Chiclete com 
Banana, no dia 21 de maio de 2022. nos festejos da Padroeira desta Cidade. 
VALOR: RS 160.000.00 (cento e sessenta mil reais) 
VIGÊNCIA: Até 31/05/2022 

Santa Rita de Cássia — Bebia. 03 de maio de 2022, 

Cedffleação Digital. LGO RP -CRSH SHA-GOUH QL5URHR 
Versão eletrônica disponível em: Mos:lidos/n.0,g bribalsonteritodocassie 

Documento assinado diqi a mente confonve MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que instituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - O Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Munkipai 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.880.71110001-4() 

-Pinga P 491, a nekol4 41e Cafre» Sfir h~freffitriSdroasta pv.b. - S.iw RIS* C4f.da - - CU:4Z" 

PORTARIA PP 179 DE 040€ JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscarizar 
os contratos celebrados pelo Munidplo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado cla Behla, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 53 da Lei Orgânica do 
MunicIpb, remire: 

An. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo MunicIplo, os 
mocinhas servidores 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe de Divisho de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal doe contratos celebrados para Secretarie' Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Roia. (Diretora de Educa0o) como scal dos 
contrato celebrados para Secretario Municipal de Educação e Cultura: 

I - brema: ReInalido Amolo. (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados peio Munidpio de Santa Rita de Cirna-

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento conuatual e o edital de licitação e ser fiscalizado, anotando em registro 
pnksio todas as °corrimões relacionadas a sua alteou*, devendo amar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabeleciam: 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, OCCITipirhif e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, paga tonto 

Cerfrficação Digital TSWWL2Y-JAWSNGB-CC6EW1JCP-CNCPCHTY 

Versão eietrôníca disponível em. hapsildoem.arg.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP fr 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - O Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.184000 CAIPJ: 13.1080.711/0001,40 

iro:~ P~r• Hdmitahr - Centro -Smr. htipfiganiniiskessatince I Ssim antilsOssis - - CEP: 47.150.000 

1 - Propor a asteca° da aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade: 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato Mo se'e alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade coinpctwite, após contates prévios (som e 
contratada, as irregularidades cometklas, passível' 04 penehdade 

4 - Solicitar, á unidade competente, eadarecknentoe acerca do corando sob sua 
responsabilidade; 

5- Autorizar, formalmente quando do término da vigência do contrato, a ribeira* 
da garantia cotatuai em favor de contratada; 

6 -Manter, sob sua guarde, cópia dos processos de contnitagio; 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
crua:grama fiseco-flnanceiro, substituições de materiais e equipamentos, formuladas peia 
contristada 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-las aos setores competentes, 
asearizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obres, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almomáfado e atestar: 

Certificação agia( TSLIVVVI2Y-JA6USNGS-CC6EWOCP-CNC.PIMTY 

Versão eletrônica chsponivel em. httpsildoem org bilbalsantantedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme M?' 2200-2/2001 de 24/0812001, que institui a infurestneura de Chaves Públicas Brasileira - O BIS, 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de cássia 

ESTADO DA SAHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE cÁSSIA

Cabina*. do Pra** 
CEP: 47.1W-1100 CJIP.): 13.880311/0601-40 
- am.o- Aí,. ituromanumenssa1/4 per* - bine t&é Cbne 3.- 

10- Verificar aio prazo de entrega, ~Moegas e ~idades estilo de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contratual 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos arriem, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais: 

a aphcaçao de penalidades quando botner 

3 - Acompanhar a execução contratual, em ain aspadas quanStivos e 
dteaves; 

reconstrução ou aubstltulçao, as 
o objeto do contrato em que Se
da etecucao ou de matinais 

16 - Deve rejeitar, noto 
em desacordo com o contrato; 

o cumprimento dos prazos previamente eetsbalecidoL 

...... 

ai Y-JA6USNGES-CC6EVIAXP-CNCPLHTY 

era hitps /Moem org br/bashantaritadecasse 

24/08/20074 que institui a Infra-enlutara de Chaves Públicas Brasileira - CP Oral, 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE C' LIMA
Gabinete do Prefeito 

CEP: 47-150000 CNPJ: 13.880.7111000140 
7~ Pniel~ MOIPMX, - Ctifã, - Sur: Sr6StItnenalt goe - Sod2Riw dg C - & -cr 47.~ 

19 - Aprovar a medição doe serviço efetivamente realizados, em consonante 
com o regime de execução previsto no contrato to fiscal penais deve atestar a toucando 
de serviços que não forem totalmente executados); 

21 - Deve protocolar. junto a a 
ou impossIblidade para o Cliffipriment0 
elementos httpedtivos do exercido da atividade, a 
porventura entender cabivels. 

panes; 

de 

hábil qu 
compet 

qualquer fio de d 

circun 

Ilação dos serviços prestados (certitinse ou 

24- Deve observar a Norma Iate 008 
as nasponsabilidades do fiscal de contrato; 

Mamo, que disciplina 

25 - Poderá solicitar asseasoremento técnico necessário com a devida 
arancedencia: 

28- Deverá anotar em reflto próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado O que for necessárioai regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo. 

Corúficaçãs liottal TSUVWL2Y-J LiSNGB-CC6E1NLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em httpslicioemorg bilbalsantardadecassia 

conforme NIP no 2.200-27~ de 24109/2001, quen.)4)0nd a infra estrutura ótChaVeS P` /CP Brasil 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Murtkipal 

de Santa Ritade Cássia 

1-diç5, 273 Ano 2022 
05 de É.neire de 2022 

ESTADO DA BANIA 
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DECi 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150400 CHPJ: 131110.711t0001-40 

- inoiloortontoknesola2 sor és 

27 - Neo deve atestar serviços não realizados, proceda( o memento de serviços 
não executados, expedir notei fiscais 'Mas' ou em desecordo com o contrato, recebei 
~and ou szeviço com qualidade inferior e contratada. PaiPir nimsli Malhadas no 
serviços em desabando com o proNto básico ou termo de retanincle, conceder aditivos 
Indevidos, 

tbiTi 
s de Contes dei 

mento de quaisquer dos devem eirtuldas ata 
de processo administrativo citecipliner para 

ninar:vw além do que ficare responsável 
uitas apeiradas pelo Tribunal de Contes 

dia 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

data d 

Documento assi 

Certificação Dltat TSLIV1422Y-1A6t1SAIGB-Ce6EWLYP-CNCPLIITY 

Versão eletrônica disponível em nitris //doem viu brIbalsantariradecessta 

te conforme Aiffs n°2200-7/2001 de 24/08/2001, que Instituía infra-,estniturit de Chaves Públicas 


